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INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

 
INDICAÇÃO 

 
N.º        /2025 

 
INICIATIVA 

 
VEREADOR MARCELO CARVALHO PRETTI 

 
DESTINO 

 
SANEAR – SERVIÇO COLATINENSE DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL 
DIRETOR GERAL: GUSTAVO CASTRO NEVES 

 

O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina-ES a seguinte preposição: 
 
 
INDICAÇÃO: Ao Sr. Gustavo Castro Neves, Diretor Geral do SANEAR. 
 

 SOLICITANDO: 
 

 

PODA DE ÁRVORE NA AVENIDA 

MARIA VITALI VAGO, MARGEANDO O 

CONDOMÍNIO ALDEIA IMPERIAL. 

LADO ESQUERDO SENTIDO DE 

QUEM SOBE NA AVENIDA. 

JUSTIFICATIVA: 

Para justificar a poda de uma árvore na Avenida Maria Vitali Vago, 

margeando o Condomínio Aldeia Imperial, é importante considerar alguns 

aspectos que podem ser apresentados pelo vereador: 

1. **Segurança Pública**: A poda pode ser necessária para garantir a 

segurança dos pedestres e motoristas. Galhos que obstruem a visão ou que 

estão em risco de cair podem representar perigo. 

2. **Saúde da Árvore**: A poda pode ser justificada para manter a saúde da 

árvore, removendo galhos doentes ou mortos que possam comprometer sua 

vitalidade. 

3. **Manutenção Urbana**: A poda pode ser parte de um plano de 

manutenção urbana para garantir que as árvores não interfiram em estruturas 
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como postes de iluminação, sinais de trânsito ou fiação elétrica. 

4. **Estética e Paisagismo**: A poda pode ser realizada para manter a 

estética da avenida, garantindo que as árvores contribuam positivamente para 

o paisagismo local. 

5. **Prevenção de Danos**: Em casos onde as raízes ou galhos possam 

causar danos a propriedades privadas ou públicas, a poda pode ser uma 

medida preventiva. 

Assim destacamos a importância de realizar a poda de forma responsável e 

sustentável, respeitando as normas ambientais e garantindo que a ação traga 

benefícios à comunidade sem comprometer o meio ambiente. 

Atenciosamente, 

 

 

Sala das Sessões,  
 
Colatina-ES, 17 de março de 2025 
 
 

                                   MARCELO CARVALHO PRETTI 
     Vereador – Autor 
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